
Lei municipal nº 450
De 20 de Novembro de 1997.

“Revoga a Lei Municipal em sua totalidade e dá outras providências”.

A  Câmara  Municipal  de  Coronel  Xavier  Chaves  aprova  e  eu  Prefeito  Municipal  ,
sanciono a seguinte lei:
                            Art. 1º Fica revogada em sua totalidade a Lei Municipal nº 426 de 20
de março de 1997.
                            Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação com seus
efeitos retroagindo a 1º de outubro de 1997. 
                            Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Coronel Xavier Chaves, 20 novembro de 1997

Helder Sávio Silva
Prefeito Municipal
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